
REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE COMISSÃO
ESPECIAL
(Do Sr. Zé Neto)

Requer  a  criação de Comissão
Especial  para  debater  as
Alterações  da Lei  nº 9.503,  de
23  de  setembro  de  1997,  que
institui  o  Código  de  Trânsito
Brasileiro.

Senhor Presidente,

Venho por meio desta solicitar à Vossa Excelência, conforme os
artigos  216  e  17,  m,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, a criação da Comissão Especial com a finalidade de apreciar
PL 8085/2014 e outros projetos apensados que Altera a Lei nº 9.503,
de  23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito
Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade da prática de direção
veicular em vias públicas para fins de formação de condutores.

JUSTIFICAÇÃO

Denominadas de Centros de Formação de Condutores (CFCs),
as  Autoescolas  formam  motoristas  responsável  e  consciente  na
condução de veículos automotores, com total alinhamento e respeito
ao  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  principalmente,  e  demais
legislações vigentes.

São  empresas  credenciadas  e  fiscalizadas  pelos  Departamentos  de
Trânsito (DETRANs) dos Estados e do Distrito Federal e regulamentadas por
meio  de  resoluções  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  (CONTRAN)
conforme determina a Lei nº 9.503/1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro.

Os CFCs devem ter como atividade exclusiva o ensino teórico-
técnico  e/ou  prático  de  direção  veicular,  visando  a  formação,
atualização  e  reciclagem  de  candidatos  e  condutores  de  veículos
automotores. Atualmente a Resolução 789/2020 do CONTRAN quem
disciplina  e  regulamenta  o  funcionamento  dos  CFCs  (autoescolas).
Apesar do Código de Trânsito Brasileiro estabelecer a promoção da
educação  para  o  trânsito  desde  a  pré-escola,  a  maioria  das
instituições de ensino públicas e privadas não incluem o tema como
uma disciplina regular.  É na autoescola o único ambiente no qual  os
brasileiros aprendem     sobre  Legislação,  Direção  Defensiva,     Primeiros  
Socorros, entre outras disciplinas essenciais para a condução prudente e
segura nas vias públicas. A educação para o trânsito promovida pelos
Centros  de  Formação de  Condutores  é  fundamental  para  a
preparação de um bom condutor, pois ensina valores como respeito,
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solidariedade, cordialidade e senso de responsabilidade.

Para  a  sociedade,  as  Autoescolas  têm  alta  relevância,  pois
contribuem  com a redução da violência no trânsito; formam
condutores que respeitam as
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normas  e  a  vida  dos  outros  (sejam outros  motoristas,  pedestres,
ciclistas, motociclistas e animais); colaboram para um trânsito mais
seguro  e  harmonioso;  capacitam  os  cidadãos  para  atuar  como
condutores;  formam  condutores  conhecedores  e  obedientes  da
legislação  vigente;  preparam  condutores  éticos  no  trânsito.
Importante  ainda  destacar  que  as Autoescolas  representam  um  forte
segmento da economia gerador de emprego e renda.

São mais de 15 mil empresas em todo o Brasil, que geram mais de
300 mil empregos diretos, além de formar motoristas e motociclistas para
atuarem  em  diversos  segmentos  da  economia,  como  autônomos,
empresas  públicas  e  privadas,  indústrias,  movimentam  o  mercado  de
veículos, oportunizando, assim, milhares de postos de trabalho indiretos.

Ademais,  gostaria  de  ressaltar  a  criação  de  uma  Frente
Parlamentar em Defesa da Educação para o Trânsito e da Formação de
Condutores de Veículos Automotores, de minha autoria, com a adesão
de mais de 230 parlamentares, e com várias atividades já realizadas
nesta casa.

Sala das Sessões, 08 de setembro de 2025

Dep. Zé Neto – PT/BA
Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Educação
para o Trânsito e da Formação de Condutores de Veículos

Automotores.
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